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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOBINA 00 PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001 -05 
PRAÇA EST ÁCIO OE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP; 64.755-000 - JACOBINA 00 PIAUI 

PORTARIA Nº 211 /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92. IV .. 
da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR o Sr. Raimundo Gentil Carvalho FIiho, Inscrito no 
CPF:096.250.478-59, do Cargo Comissionado na D iv isão de Estradas e 
Rodagens lotado na Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo. 

Art. 2" - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em um de abril de dois mil e vinte e um (01/04/2021). 

~ 
Geder1Anio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ; 41 .522.368/0001 -05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALM EIDA , Nº 2 0 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO P IAUI 

PORTARIA Nº 213 /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art . 92, IV. 
da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° -EXONE RAR o Sr. Raimundo Gentil Carvalho Filho, Inscrito no 
CPF:096.250.478-59. do Cargo Comiss ionado na Divisão de Estradas e 
Rodagens lotado na Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo. 

Art. 2° - Determina r que a Secretaria Municipa l de Adminis traçã o promova o s 
respectivos assentamentos e faça os competentes registros . 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGIST R E - SE. PUBLIQUE - SE . CUMPRA - S E. 

Gabinete do Prefei to Municipal de J acobina do Piauí. Estado do Piauí. 
em um de abril de dois mil e vinte e um (01/04/2021). 

~ 
Geder1Anio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 4 1.522.368/0001-05 
PRAÇ A ESTÁGIO DE ALMEIDA. N,., 20 - C ENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTAR I.A N º215/2017 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 

O Senhor úEDERLA llO RODRlú ES DE OLíVEIRA, Prefeito Municipal de 
JACOBINADO PIAUI, Estado do Piauí no uso de suas legais ar.ribuições, com fulcro no an. 92, 
IV, da LeiOrgânica Municipal e o di:spo:sto n o an. 51 , da Lei nº 8.666/93 , de 2 1 d e Junh o de 
1993 

C ONSID E RANDO Aos vinte e tres dias do mês de abri l do an o de dois mil e vinte e 
um (23/04/202 !),às nove horas (9: 00) du manhã. no Audi tó rio du prefeitura de Jacobina PI, 
reuni ram -se os seguintes entidades: EMAT ER P I, STrR JACOBINA PI, COOMAJA, 
Representantes de Associação. lgreja Evangé lica Assembléia de Deus, Jgrcja Católica. Câmara 
Municipal de Vcrcadore-s, Sccrctúria: Municipal de Saúde? Secretária M unicipal de Ed ucação e 
Secretária Municipal de Agricultura com o intuito de formar COMISSÃO MUNICIPAL D A 
DEFESA C IVIL D~: JAC OBINA - PI, conforme ATA PUBL IC ADA O DIARIO 
OFICIAL DOS M ICIPIOS. 
C O SI D E RA DO que foi escolhido como presidente nesta data o Sr . El to n de Osvaldo d e 
Sousa responsáve l pela mobili:1..ação das reuni ões e o Sr. S ilvam da Costa Santos Secretário da 
COMDEC cscolh.ido pe los demais membros da referida Comissão. 

R ES O L V E: 
Art. 1° - Nomear os membros que con stituirão a Coordenação Municipal de Defesa Civi1 -
COMDEC. 
J - Sr . .1!:l ton O svaldo d e Sousa - PRESIDENTE - Representando o Sindicato dos Traba lhadores 
e Trubalhudorns Rurais - STTR. 
2 - Sr. Sllvan1 do Costa outos - Representando a Cooperativo. Mis ta Agropec uária e /\pícolo. 
de Jacobina - ºOOMAJA. 
3- Sr. Edca.éio Rodrigues de Sousu. - Rcprcscntu.ndo u Secretária Munic ipa l de Agri cultura. 
4 - S~. Juscirene Jonquinn de C nrvolho - Representando a Secretária MUnicipal de Educação. 
S - ,-_ Paulo H e nrique Araújo Ferreira Paula - Representando a Igreja Assem b le ia de Deus. 
6 - Sr". 'e uma de Sousa Carva.lho - Representando n Igreja Católica. 
7 - S r . Francisco d e Assis Sousn - Representando a Câmera Munic ipal de Vereadores. 
8 - Sr . E lls Campos Rodrig ues - Representando a Câmera Muni c ipal de Vereadores. 

9 - S r. B c rcoldo H enriqu e Rodrig u es- Representando a EMATER . 
10 - Sr-t. Mlchele de Sousa - Represernando o. Secretá.tia Munic ipal de Saúde. 
11 - r , G-erson de Mirando Rodrigues - Representando a ccrctária Municipa l de Meio 
Ambie nte. 

Ar-t .. 2 ° Esh1 portaria. cnlntrli cm vigor n.::t data de s ua p u blicaçokío, revogadas as dispOsiçõcs c m 
CQn tró.rio. 

PUBLIQUE-SE E C MPRA-SE. 
Gabinete do Prcfci1.o Munic ipal d e J acobin a cio P iaui PJ, aos 26 de abril de 2021. 

~ 
Geder16nio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÔS ~ _.. i 
CNPJ: 06.553.76210001-00 
PRAÇA ÃNGELo BORGES LEAL. S/Nº _ cEP: 64.575-000 :Jalc6s 1 
JAICÔS - PI oTt.WUtO_,..,,. 

Portaria nº 1 02/2021 Jalcós-PI, 0 5'" de Abril de 2021 . 

O Prefeito Municipal de Jaicós-PI, OGILVAN DA SILVA O-

LIVEIRA, no uso de suas atribuições legais insculpidas no artigo 51 , inciso li, da Lei 

Orgãnica do Municlpio, e com base na Lei nº 750 de 28 agosto de 1998, comi 

alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar Municipal nº 05/2017, de 

22 de Dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1° - Nomear PEDRO LUCAS DE LIMA SILVA, RG 4633041 SSP PI, CPF: 

04571911394, para o cargo de Setor de Registros e Expedição de Documentos: 

Escolares - DAM 4 na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 


